
• 

• 

-, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n9 93 de 3] de julho de 1 948. 

Revoga o decreto-lei nQ 824, de 27 

de dezembro de 1 946, e dá 

providência s. 

outras 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
, 

Faço saber que a Assemblela Legislativa do Es 

todo decr~ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica revogado o decreto-lei nQ 824 

de 27 de dezembro de 1 946. 
Artigo 2º - Dentro de sessenta (60) dias a con 

ter da publicação desta le1, o Departamento de Terras e 

Colonização expedirá títUlos provisórios aos que requer~ , 
ram lotes na ares compreendidat. pelo decreto-lei revog~ 

, , 
da, ate o limite de 10 000 hectares cada lote. 

Artigo 3º - Fica reduzido para 10 000 hectares 

a área dn colônia !tLUTID.l", situada no munic1pio de Poxo 
• reu. 

Artigo 4Q - Revogam-s6 as disp('Isil}r.es em con 

Pal~ci0 Alencastro, em CUi9b~, ,31 de julho de 

19GB, 1272 da Independ~ncia e 602 da Rep~blica. -
~CllilWU~ctm~c0f /. 

(J i ~~/ 

ARQUIVE-SE 

._~:~::~~. 
l~J. 
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